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LEI COMPLEMENTAR Nº 1225/2026 - DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 

N
O
 1207/2025, DE 20 DE MARÇO DE 2025, QUE 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE, 

ESTADO DO PIAUÍ E DE SUAS SECRETARIAS, 

INSTITUI CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE/PI, Estado do Piauí, uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Sanciona a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Este projeto dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Municipal 

n
o
 1207/2025, de 20 de março de 2025. 

 

Art. 2º. Altera Art. 1º, § 7º– A Secretaria de Gabinete constitui-se da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Assessor Jurídico 1 3 

Assessor Especial - I 15 2 

Assessor Especial - II 15 3 

Assessor Municipal - I 10 1 

Assessor Municipal - II 10 1,5 

Agente de Suporte 10 1 

Agente de Suporte de Sistema 2 1,5 

Cerimonialista 2 2 

Controlador Municipal 1 2,5 

Coordenador Municipal da 

Tecnologia da Informação e 

Comunicação – CMTIC 

 

1 

 

2 

... (NR) 
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Art. 3º. Altera Art. 3º, Parágrafo Único –o Gabinete do Vice-prefeito constitui-se da 

seguinte estrutura: 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 2 1,5 

Agente de Suporte 8 1 

Agente de Recepcão 1 1 

Agente de Suprte de Sistema 2 1,5 

Agente de Portaria 2 1 

... (NR) 

 

Art. 4º. Altera Art.5º, Parágrafo Único – A Secretaria de Assistência Social constitui-se 

da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Portaria 8 1 

Agente de Recepção 8 1 

Agente de Suporte de Sistema 3 1,5 

Agente Suporte 10 1 

Assessor Executivo 1 1,5 

Assessor Jurídico 1 3 

Chefe do departamento de Combustível 1 2 

Coordenação CRAS 1 2,5 

Coordenação CREAS 1 2,5 

Coordenação de Concessão de Benefícios 

Eventuais e Vigilância Socioassistencia 
1 2 

Coordenação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
1 1,5 

Coordenação do Serviço de Proteção Social 

Básica no Domicilio para Gestantes e 

Crianças 

 

1 

 

2 

Coordenador de CAD UNICO 1 2,5 

Diretor do Setor de Compras 1 2 

Entrevistador 3 1,5 

Facilitador Social 10 1,5 
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Orientador Social 10 1 

Supervisão de Programa Sociais 1 3 

Visitador Social 10 1 

... (NR) 

 

 

 

Art. 5º. Altera Art. 6º, Parágrafo Único - A Secretaria de Administração e Planejamento 

constitui-se da seguinte estrutura: 
 

 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Limpeza 10 1 

Agente de Portaria 5 1 

Agente de Suporte 20 1 

Agente de Suporte de Sistema 15 1,5 

Assessor Especial - I 15 2 

Assessor Especial - II 15 3 

Assessor Executivo 1 1,5 

Assessor Jurídico 1 3 

Chefe da Junta Militar 1 2 

Chefe de Arquivo 1 1 

Chefe de Controle Patrimonial e 

Almoxarifado 
1 2 

Chefe de Protocolo 1 2 

Chefe do departamento de Combustível 1 2 

Chefe do Setor de Terras 1 2 

Diretor de Departamento de Pessoal 1 2 

Diretor do Departamento de Articulação e 

Articulação Institucional 
1 2 

Diretor do Departamento de Gerência 

Municipal de Convênios - GMC 
1 2 

Diretor do Departamento de Patrimônio e 

Regulação e Regularização Fundiária 
1 2 

Diretor do Setor de Compras 1 2 

... (NR) 
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CARGO QNT SALÁRIO 

Agenete de Fiscalização e Controle 5 1,5 

Agente de Limpeza 5 1 

Agente de Suporte 5 1 

Agente de Suporte de Sistema 5 1,5 

Assessor Executivo 1 1,5 

Assessor Jurídico 1 3 

Chefe da Fiscalização de Obras e Serviços 1 1,5 

Chefe do Setor de Licitação 1 3 

Chefe do Setor de Tributos 1 3 

Diretor de Compras e Licitações 1 2 

Diretor de Departamento de Tesouraria 1 3 

Diretor de Prestação de Contas, Controle e 

Transparência 
1 2 

Diretor do Departamento de 

Contabilidade 
1 3 

Fiscal de Tributos 3 1 

Técnico de Contabilidade 5 1,5 

... (NR) 

Art. 7º. Altera Art. 8º, Parágrafo Único - A Secretaria de Saúde e Saneamento constitui- 

se da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 20 1,5 

Agente Comunitário de Saúde 70 Jornada 

Agente de Apoio ao Tratamento 

TFD (Tratamento Fora do 

Domicilio) 

5 2 

Agente de Atenção em Saúde 1 2 

Agente de Endemias 15 2 

Agente de Informação e 

Comunicação 
1 2 

 

 

 

 

 

Art. 6º. Altera Art. 7º, Parágrafo Único –A Secretaria de Finanças constitui-se da 

seguinte estrutura: 
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Agente de Limpeza 80 1 

Agente de Portaria 80 1 

Agente de Projetos e ações em 

saúde 
1 2 

Agente de Recepção 80 1 

Agente de Suporte 60 1 

Agente de Suporte de Sistema 40 1,5 

Agente do Programa Academia 

de Saúde 
2 2 

Agente do Programa PSE 1 2 

Agente do Programa Saúde 

Bucal Especializada 
1 2 

Agente do Setor de 

Almoxarifado 
1 2 

Agente do Setor de 

Combustíveis 
1 2 

Agente do setor de Compras 1 2 

Agente do Setor de Nutrição e 

Dietética 
1 2 

Agente do Setor de Projetos 1 2 

Agente do Setor de Regulação 

Municipal 
1 2 

Agente do Setor de Sistema de 

Regulação Geral 
1 2 

Assessor Especial – II 10 3 

Assessor Especial – I 10 2 

Assessor Jurídico 3 3 

Assessor Municipal – I 15 1 

Assessor Municipal – II 15 1,5 

Auditor em Saúde 1 4 

Coordenação de Ouvidoria da 

Saúde 
1 2,5 

Coordenação de Recursos 

Materiais (Almoxarifado) 
1 2,5 

Coordenador Administrativo 20 2 

Coordenador da Atenção Básica 1 2,5 

Coordenador da Média 

Complexidade 
1 2,5 
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Coordenador da Policlínica 1 2,5 

Coordenador da Regulação 1 2,5 

Coordenador de 

Acompanhamento e 

Monitoramento em Ações de 

saúde 

 

1 

 

2,5 

Coordenador de Apoio ao 

Tratamento TFD (Tratamento 

Fora do Domicilio) 

 

1 

 

2,5 

Coordenador de Conservação e 

Manutenção 
1 2,5 

Coordenador de Contabilidade 1 2,5 

Coordenador de Enfermagem 1 2,5 

Coordenador de Farmácia 

Básica. 
1 2,5 

Coordenador de Fisioterapia 1 2,5 

Coordenador de Informática 1 2,5 

Coordenador de Recursos 

Humanos 
1 2,5 

Coordenador de Saúde Bucal 1 2,5 

Coordenador de Vigilância 

Epidemológica 
1 2,5 

Coordenador de Vigilancia 

Imunológioco 
1 2,5 

Coordenador de Vigilância 

Sanitária 
1 2,5 

Coordenador do CAPS 1 2,5 

Coordenador do Laboratório de 

Patologia clínica e Exames de 

Imagem 

1 2,5 

Coordenador do SAMU 1 2,5 

Coordenador em Ações 

Multiprofissionais 
1 2,5 

Coordenador Geral de Controle 

de Zoonoses 
1 2,5 

Coordenador Geral de 

Monitoramento dos Programas 

em saúde 

1 2,5 

Coordenador Técnico de 

Enfermagem 
1 2 
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Dentista 15 Jornada 

Diretor do Setor de Transportes 

e Garagem 
1 3 

Enfermeiros 15 Jornada 

Gerente Regional de Saúde 20 2,5 

Médicos clínicos 15 Jornada 

Operador do Sistema de 

Regulação 
8 1,5 

Técnico em Enfermagem 80 Jornada 

Técnico em Saúde Bucal 15 Jornada 

... (NR) 

 

Art. 8º. Altera Art. 9º, Parágrafo Único - A Secretaria de Educação constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente Bibliotecário 10 1 

Agente de Apoio Escolar 100 1 

Agente de Distribuição de Merenda 

Escolar 
5 1,5 

Agente de Fiscalização de Obras e 

Serviços da Educação 
3 2 

Agente de Limpeza 200 1 

Agente de Ouvidoria Educacional 2 2 

Agente de Portaria 120 1 

Agente de Suporte 60 1,5 

Agente de Suporte de Sistema 80 1,5 

Agente de Suporte Educacional 50 1 

Assessor Educacional - I 10 2 

Assessor Educacional – II 30 3 

Assessor Jurídico 3 3 

Assistente Social 10 2 

Asssessor de Marketing, Criação e 

Divulgação Educacional 
7 1,5 

Auxiliar de Secretaria de Escola 15 1 

Chefe do departamento de Combustível 1 2 
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Coordenação de Escola 40 2 

Coordenação Pedagógica 50 2,5 

Coordenador Administrativo 20 2 

Coordenador AMA – Inclusão 20 2,5 

Coordenador de Ações Escolares 20 2,5 

Coordenador de T.I 10 2 

Coordenador do Departamento de 

Arquitetura 
3 3 

Coordenador do Departamento de 

Comunicação 
3 3 

Coordenador do Departamento de 

Elaboração de Projetos 
5 2,5 

Coordenador do Departamento de 

Engenharia 
3 3 

Coordenador do Mais Futuro e Selo 

Unicef 
1 2 

Coordenador do Programa Mais Tempo 1 2,5 

Coordenador Educação Jovens e Adultos - 

EJA 
7 2 

Diretor Adjunto 7 2 

Diretor da Biblioteca Municipal 1 2 

Diretor de Almoxarifado 1 2 

Diretor de Coordenação do Censo 1 1,5 

Diretor de departamento de ensino 1 2 

Diretor de Educação Especial 2 2,5 

Diretor de Escola 15 3 

Diretor de Imprensa e Comunicação 

Educacional 
1 2,5 

Diretor de manutenção e conservação 1 2 

Diretor de Marketing e Divulgação 

Educacional 
1 2,5 

Diretor de Transporte Escolar 1 2 

Diretor do Departamento de Merenda 1 1,5 

Diretor do Departamento de Ouvidoria 

Educacional 
1 2,5 

Diretor do Programa da Agricultura 

Familiar 
1 2 

Diretor do setor de compras 1 2 
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Diretor do Setor de Compras 1 2 

Diretor do setor de patrimônio 1 1,5 

Diretor do setor de transporte 1 2 

Formador do Programa Mais Tempo 10 1,5 

Monitor de Transporte Escolar 40 1 

Nutricionista 5 2 

Operador do sistema Educacional 50 1,5 

Pedreiro 5 2 

Pisicopedagogo 30 2,5 

Psicólogo 10 2 

Secretário de Escola 15 1,5 

Secretário Executivo 10 1,5 

Supervisão de Ações Escolares 1 3 

Supervisão de Gestão Escolar 1 3 

Supervisão de Planejamento Escolar 1 3 

Supervisão de Programas Escolares 1 3 

Supervisão do AMA 1 3 

Supervisão do Ensino Infantil 1 3 

Supervisão Multisseriado 1 3 

Supervisor da EJA 1 3 

Supervisor de Controle Interno 1 3 

Supervisor de Recursos Humanos e 

Financeiro 
1 3 

Supervisor do Ensino Fundamental 1 1 3 

Supervisor do Ensino Fundamental 2 1 3 

Supervisor Jurídico e Prestação de Contas 1 3 

... (NR) 

 

Art. 9º. Altera Art. 10º, Parágrafo Único - A Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos Constitui-se da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Limpeza Urbana 60 1 

Agnte de Limpeza 40 1 

Assessor Executivo 1 1,5 
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Auxiliar de Projetos 5 1,5 

Coordenador de Conservação e 

Manutenção de Prédios Públicos 
1 3 

Coordenador de Defesa Civil 1 3 

Coordenador de Manutenção de Estradas 

Vicinais 
1 2,5 

Coordenador do Departamento de 

Projetos e Convênios 
2 2 

Diretor da Rodoviária 1 1,5 

Diretor de Departamento de Obras 

Públicas e Saneamento 
1 2 

Diretor do departamento de Combustível 1 2 

Diretor do Departamento de Iluminação 

Pública 
1 3 

Diretor do Departamento de Limpeza e 

Serviços Urbanos 
1 2 

Diretor do Departemento de Engenharia 

Civil 
1 3 

Fiscal de Obras 5 1 

... (NR) 

Art. 10º. Altera Art. 11º - “A Secretaria de Agricultura e Agronegócios... Parágrafo 

Único – A Secretaria de Agricultura e Agronegócios constitui-se da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Agente de Limpeza 20 1 

Agente de Portaria 10 1 

Auxiliar de Matadouro 5 1 

Coordenador do Departamento do 

Agronegócio 
2 1,5 

Diretor do Departamento do Mercados e 

Feiras 
1 3 

Diretor do Departamento de Controle de 

Aração e Irrigação 
1 1,5 

Diretor do Departamento de Produção 

Agrícola 
1 3 

Diretor do Departamento do Agronegócio 1 3 

Diretor do Serviço de Inspeção Municipal 1 1,5 
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Diretor do Setor Agrário e Fundiário 1 1,5 

Diretor do Setor de Assistência ao 

Piscicultor 
1 1,5 

Diretor do Setor de Assistência Técnica 

ao Produtor Rural 
1 1,5 

Diretor do setor de Matadouro e Inspeção 

Animal 
1 2 

Diretor do Setor de Projetos 1 2 

Engenheiro Agrônomo 5 2 

Técnico em Agropecuária 10 1 

Veterinário 3 2 

 

... (NR) 

Art. 11º. Altera Art. 12º, Parágrafo Único – A secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos é composta da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Suporte 5 1 

Assessor Executivo 1 1,5 

Diretor do Departamento de Licença 

Ambiental 
1 1,5 

Diretor de Fiscalização e Controle 

Ambiental 
1 1,5 

Engenheiro Ambiental 1 2 

Técnico Ambiental 3 1 

... (NR) 

Art. 12º. Altera Art. 13º, Parágrafo Único – A Secretaria de Cultura e Turismo constitui- 

se da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Agente de Limpeza 10 1 

Agente de Suporte de Siatema 2 1,5 

Condutores Turísticos 10 1 

Coordenador de Eventos 8 1 

Coordenador de Igualdade Racial e 

Cultura Quilombola 
1 1,5 
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Coordenador de Projetos Culturais 5 1 

Diretor de Departamento do Turismo 1 1,5 

Diretor dos Museus 1 1,5 

... (NR) 

Art. 13º. Altera Art. 14º, Parágrafo Único – A Secretaria de Esporte constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Agente de Limpeza 10 1 

Agente de Portaria 10 1 

Assessor Técnico 10 1 

Coordenador de Esportes 10 1,5 

Diretor de Esportes 1 2 

... (NR) 

Art. 14º. Altera Art. 15º, Parágrafo Único – A Secretaria de Transporte constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Limpeza 3 1 

Agente de Portaria 6 1 

Assessor Executivo 1 1,5 

Coordenador de Manutenção e Mecânica 1 2 

Coordenador de Transporte 5 1,5 

Diretor de Garagem 1 3 

Diretor do Departamento de Estrada e 

Rodagens 
1 2 

... (NR) 

Art. 15º. Altera Art. 16º, Parágrafo Único – A Secretaria de Governo constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Suporte 5 1 

Agente de Recpção 1 1 

Agente de Portaria 1 1 

Agente de Limpeza 2 1 

Assessor Executivo 1 1,5 
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... (NR) 

 

Agente de Suporte de Sistema 5 1,5 

Ouvidor Municipal 1 3 

 

 

Art. 16º. Altera Art. 17º, Parágrafo Único – Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 

constitui-se da seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Agente de Desenvolvimento Municipal e 

Empreendedorismo 
1 2 

Agente de Suporte 2 1 

Agente de Suporte de Sistema 2 1,5 

... (NR) 

Art. 17º. Altera Art. 18º, Parágrafo Único – A Secretaria da Juventude constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Coordenador da Promoção do Direito da 

Criança e do Adolescente 
3 1 

Coordenador de Atividade Desportiva e 

Cultural 
5 1 

... (NR) 

Art. 18º. Altera Art. 19º, Parágrafo Único - Secretaria da Mulher - constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Agente de Suporte 5 1 

Assessor Executivo 1 1,5 

Coordenador da Promoção de Igualdade 

Racial 
1 1 

Coordenador da Promoção do Direito e 

da Igualdade da Mulher 
2 1 

Coordenador de Elaboração e Execução 

de Projetos 
2 1 

Diretor de Promoção da Saúde da 

Mulher 
1 1 
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... (NR) 

 

Diretor do Setor de Cursos 

Profissionalizantes 
1 1 

 

Art. 19º. Altera Art. 20º, Parágrafo Único - Secretaria de Comunicação - constitui-se da 

seguinte estrutura: 
 

 

CARGO QNT SALÁRIO 

Assessor Executivo 1 1,5 

Coordenador de Imprensa e Comunicação 1 2,5 

Coordenador de Marketing e Divulgação 1 2,5 

Social Mídia 7 1,5 

... (NR) 

Art. 20º. Altera Art. 21º - Para execução das atividades inerentes aos órgãos criados pela 

presente lei ficam criados os seguintes cargos em comissão: 
 

 

Agente de Fiscalização e Controle 

Agente Bibliotecário 

Agente Comunitário de Saúde 

Agente de Apoio ao Tratamento TFD (Tratamento Fora do Domicilio) 

Agente de Apoio Escolar 

Agente de Atenção em Saúde 

Agente de Desenvolvimento Municipal e Empreendedorismo 

Agente de Distribuição de Merenda Escolar 

Agente de Endemias 

Agente de Fiscalização de Obras e Serviços da Educação 

Agente de Informação e Comunicação 

Agente de Limpeza 

Agente de Limpeza Urbana 

Agente de Ouvidoria Educacional 

Agente de Portaria 

Agente de Projetos e ações em saúde 

Agente de Recepção 

Agente de Suporte 

Agente de Suporte de Sistema 

Agente de Suporte Educacional 
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Agente do Programa Academia de Saúde 

Agente do Programa PSE 

Agente do Programa Saúde Bucal Especializada 

Agente do Setor de Almoxarifado 

Agente do Setor de Combustíveis 

Agente do setor de Compras 

Agente do Setor de Nutrição e Dietética 

Agente do Setor de Projetos 

Agente do Setor de Regulação Municipal 

Agente do Setor de Sistema de Regulação Geral 

Assessor Educacional – I 

Assessor Educacional – II 

Assessor Especial – I 

Assessor Especial - II 

Assessor Executivo 

Assessor Jurídico 

Assessor Municipal - I 

Assessor Municipal – II 

Assessor Técnico 

Assistente Social 

Assessor de Marketing, Criação e Divulgação Educacional 

Auditor em Saúde 

Auxiliar de Matadouro 

Auxiliar de Projetos 

Auxiliar de Secretaria de Escola 

Cerimonialista 

Chefe da Fiscalização de Obras e Serviços 

Chefe da Junta Militar 

Chefe de Arquivo 

Chefe de Controle Patrimonial e Almoxarifado 

Chefe de Protocolo 

Chefe do departamento de Combustível 

Chefe do Setor de Licitação 

Chefe do Setor de Terras 
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Chefe do Setor de Tributos 

Condutores Turísticos 

Controlador Municipal 

Coordenação CRAS 

Coordenação CREAS 

Coordenação de Concessão de Benefícios Eventuais e Vigilância 

Socioassistencial 

Coordenação de Escola 

Coordenação de Ouvidoria da Saúde 

Coordenação de Recursos Materiais (Almoxarifado) 

Coordenação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 

Coordenação do Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para 

Gestantes e Crianças 

Coordenação Pedagógica 

Coordenador Administrativo 

Coordenador AMA – Inclusão 

Coordenador da Atenção Básica 

Coordenador da Média Complexidade 

Coordenador da Policlínica 

Coordenador da Promoção de Igualdade Racial 

Coordenador da Promoção do Direito da Criança e do Adolescente 

Coordenador da Promoção do Direito e da Igualdade da Mulher 

Coordenador da Regulação 

Coordenador de Ações Escolares 

Coordenador de Acompanhamento e Monitoramento em Ações de 

saúde 

Coordenador de Apoio ao Tratamento TFD (Tratamento Fora do 

Domicilio) 

Coordenador de Atividade Desportiva e Cultural 

Coordenador de CAD UNICO 

Coordenador de Conservação e Manutenção 

Coordenador de Conservação e Manutenção de Prédios Públicos 

Coordenador de Contabilidade 

Coordenador de Defesa Civil 

Coordenador de Elaboração e Execução de Projetos 
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Coordenador de Enfermagem 

Coordenador de Esportes 

Coordenador de Eventos 

Coordenador de Farmácia Básica. 

Coordenador de Fisioterapia 

Coordenador de Igualdade Racial e Cultura Quilombola 

Coordenador de Imprensa e Comunicação 

Coordenador de Informática 

Coordenador de Manutenção de Estradas Vicinais 

Coordenador de Manutenção e Mecânica 

Coordenador de Marketing e Divulgação 

Coordenador de Projetos Culturais 

Coordenador de Recursos Humanos 

Coordenador de Saúde Bucal 

Coordenador de T.I 

Coordenador de Transporte 

Coordenador de Vigilância Epidemiológica 

Coordenador de Vigilância Imunológico 

Coordenador de Vigilância Sanitária 

Coordenador do CAPS 

Coordenador do Departamento de Arquitetura 

Coordenador do Departamento de Comunicação 

Coordenador do Departamento de Elaboração de Projetos 

Coordenador do Departamento de Engenharia 

Coordenador do Departamento de Projetos e Convênios 

Coordenador do Departamento do Agronegócio 

Coordenador do Laboratório de Patologia clínica e Exames de 

Imagem 

Coordenador do Mais Futuro e Selo Unicef 

Coordenador do Programa Mais Tempo 

Coordenador do SAMU 

Coordenador Educação Jovens e Adultos - EJA 

Coordenador em Ações Multiprofissionais 

Coordenador Geral de Controle de Zoonoses 

Coordenador Geral de Monitoramento dos Programas em saúde 
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Coordenador Municipal da Tecnologia da Informação e Comunicação 
– CMTIC 

Coordenador Técnico de Enfermagem 

Dentista 

Diretor do Departamento de Licença Ambiental 

Diretor do Departamento do Mercados e Feiras 

Diretor Adjunto 

Diretor da Biblioteca Municipal 

Diretor da Rodoviária 

Diretor de Almoxarifado 

Diretor de Compras e Licitações 

Diretor de Coordenação do Censo 

Diretor de departamento de ensino 

Diretor de Departamento de Obras Públicas e Saneamento 

Diretor de Departamento de Pessoal 

Diretor de Departamento de Tesouraria 

Diretor de Departamento do Turismo 

Diretor de Educação Especial 

Diretor de Escola 

Diretor de Esportes 

Diretor de Fiscalização e Controle Ambiental 

Diretor de Garagem 

Diretor de Imprensa e Comunicação Educacional 

Diretor de manutenção e conservação 

Diretor de Marketing e Divulgação Educacional 

Diretor de Prestação de Contas, Controle e Transparência 

Diretor de Promoção da Saúde da Mulher 

Diretor de Transporte Escolar 

Diretor do Departamento de Articulação e Articulação Institucional 

Diretor do departamento de Combustível 

Diretor do Departamento de Contabilidade 

Diretor do Departamento de Controle de Aração e Irrigação 

Diretor do Departamento de Estrada e Rodagens 

Diretor do Departamento de Gerência Municipal de Convênios - GMC 

Diretor do Departamento de Iluminação Pública 

mailto:amarante@amarante.pi.gov.br


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Praça Quincas Castro, Nº 15, Centro, Amarante-PI, CEP: 64400-000 

CNPJ: 06.554.802/0001-20 

E-mail: amarante@amarante.pi.gov.br 

 

 

 

Diretor do Departamento de Limpeza e Serviços Urbanos 

Diretor do Departamento de Merenda 

Diretor do Departamento de Ouvidoria Educacional 

Diretor do Departamento de Patrimônio e Regulação e Regularização 

Fundiária 

Diretor do Departamento de Produção Agrícola 

Diretor do Departamento do Agronegócio 

Diretor do Departamento de Engenharia Civil 

Diretor do Programa da Agricultura Familiar 

Diretor do Serviço de Inspeção Municipal 

Diretor do Setor Agrário e Fundiário 

Diretor do Setor de Assistência ao Piscicultor 

Diretor do Setor de Assistência Técnica ao Produtor Rural 

Diretor do Setor de Compras 

Diretor do Setor de Cursos Profissionalizantes 

Diretor do setor de Matadouro e Inspeção Animal 

Diretor do setor de patrimônio 

Diretor do Setor de Projetos 

Diretor do setor de transporte 

Diretor do Setor de Transportes e Garagem 

Diretor dos Museus 

Enfermeiros 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Ambiental 

Entrevistador 

Facilitador Social 

Fiscal de Obras 

Fiscal de Tributos 

Formador do Programa Mais Tempo 

Gerente Regional de Saúde 

Médicos clínicos 

Monitor de Transporte Escolar 

Nutricionista 

Operador do Sistema de Regulação 

Operador do sistema Educacional 
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Orientador Social 

Ouvidor Municipal 

Pedreiro 

Psicopedagogo 

Psicólogo 

Secretário de Escola 

Secretário Executivo 

Social Mídia 

Supervisão de Ações Escolares 

Supervisão de Gestão Escolar 

Supervisão de Planejamento Escolar 

Supervisão de Programa Sociais 

Supervisão de Programas Escolares 

Supervisão do AMA 

Supervisão do Ensino Infantil 

Supervisão Multisseriado 

Supervisor da EJA 

Supervisor de Controle Interno 

Supervisor de Recursos Humanos e Financeiro 

Supervisor do Ensino Fundamental 1 

Supervisor do Ensino Fundamental 2 

Supervisor Jurídico e Prestação de Contas 

Técnico Ambiental 

Técnico de Contabilidade 

Técnico em Agropecuária 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Saúde Bucal 

Veterinário 

Visitador Social 

 

... (NR) 

Art. 21º. Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se desde logo, e 

revogando-se as disposições em sentido contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE – PI, 30 DE JANEIRO DE 2026. 

REGISTRE-SE, PIBLIQUE-SE no Diário Oficial das Prefeituras, conforme 

disposição expressa no art. 34-A,§ 1º, 1 da Lei Orgânica do Município. 

CUMPRA-SE, 

 

 

 
ADRIANO DA GUIA DA SILVA 
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